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PROJETO DE LEI N°(9^> /2002.

"DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1°

DA LEI N.° 1472 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE

DENOMINOU "RUA DOS GERMANIOS" A VIA

LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 07, 08 E 11

DO JARDIM VERDES CAMPOS, DA PLANTA

GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento

Interno desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o

seguinte Projeto de Lei:

Art. r - A ementa da Lei n.° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Denomina "Rua dos Geranios" a via localizada entre as quadras 07, 08 e 11 do

loteamento Moradias Verdes Campos, da Planta Geral do Município de Campo

Mourão".

Art. 2° - O artigo 1° da Lei n.° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a

seguinte redação:
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"Art. 1® - Fica denominada "Ruados Geranios" a via localizada entre as quadras

07, 08 e 11 do loteamento Moradias Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourâo".

Art. 3® - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário em especial a Lei n.° 1472 de 08 de abril de2002.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2002

LSKOWROKSKI

IS/CAO.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

r'AMENSAGEM JUSTlFíCATíVj

PROJETO DE LEI N° /2002

Necessita-se a apresentação da presente matéria, em razão de correção

quanto a denominação da citada via informada na Lei n° 1472 de 08 de abril de

2002.

Através do departamento competente da Prefeitura, foi informado a

localização exata da mesma a qual passamos a corrigir, conforme o texto do artigo 2°

da presente.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2002.

ZAEL
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DO MUNICÍPIO N" 674/2002 Dg 8 de abril de 2002
DE 12/04/2002 Denomina RuB dos Gemianios 3 vía locallzada efitre

as quadras 11 e 7, 8 do Jardim Vçrdes Campos, da
Planta Geral do Município de Campo Mourão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica denominada Rua dos Germanios, a via localizada
entre as quadras 11 e 7, 8 do Jardim Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 tílE OUTUBRO"
Campo IVJj^ão, ^de/ak ril de 2002

Pi^féitoM

^ N

rador-Geral

Secretária do Planejameni

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOlj|RÂO - ESTADp DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - C/\IXA POSTAL 420 - pEP 87301-140

TEL.:.(44) 525-1144- FAX: (44)525-1554 - CNR^/MF N.® 75.904.524;'0001-06
e-mail: prefeitura@campomoMr.yo.pr.gov.br

home-page:hUp://www.campomourao.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 031/2001

DENOMINA RUA DOS GERMANIOS A VIA
LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 11 E 7, 8 DO
JARDIM VERDES CAMPOS, DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica denominada Rua dos Germanios. a via localizada entre as quadras
11 e 7, 8 do Jardim Verdes Campos, da Planta Geral do Município de Campo Mourâo.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3« Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 15 de março de 2002.

Izaej Skowronski

residente

/CPX.
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

. QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada poroutro Vereador sobreo assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nestaSessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conformedocumento anexo.

• ni lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

^ ( )a proposição fere oartigo 151, §2®, inciso I, do R. I., pois não está fonmalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 11 de junhode 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Cliefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

/2002

pcfProjeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
) Verificação de Prejudiclalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir Hegalldade/inconstituclonalldade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2002

12002
/2002
12002

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em j( fOÍ /2002.
.èífavorável à tramitação.

) favorável à tramitação comA \ ( ) Emendas em anexo.
)Pela apresentação de sub^it \ ( )Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação / \ /ii) Diligências.

ft 'k
TINS

B/PR 31.312
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PROJETO PE LEI N° 067/2002

AUTORIA DOS VEREADORES: IZAEL SKQWRONSKI

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei , n° 067/2002, protocolado sob o n°
735/2002 em 06 de junho do corrente ano, que; DÃ NOVA REDAÇÃO AEMENTA E
AO ARTIGO 1° DA LEI 1470 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE DENOMINOU "RUA DOS
GERMANIOS" A VIA LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 7, 8 E 11 DO JARDIM
VERDES CAMPOS, DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Preenchidos os requisitos de legalidade, legitimidade e constitucipnaüdade
consideramos legal à tramitação, manifestamos assim VOTO FAVORAVEL.

SALA DAS SESSO 1 dejulho de 2002.

EDOEL ROCHA
Re afõf

m
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

mesaj6cç^TíÍ\/

24 iOC 102 u?gjsi.jí(:ào e redaçião yfal!

) ) / ^
1 J

1 1

1 )

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA A

mesa/xeçmt^/W

'h\Oz. APROVADO K REJEITADO

APROVADO REJEnADO /iFj Iâ
APROVADO REJEITADO /tt y
APROVADO REJEITADO K

1 1 APROVADO REJEI[TM>0

i 1 APROVADO REJEfTADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

redação FINAL: 1 / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME

CeJso
Çastoi Andté

Edoeí

Battiianí

Geraldinho

Jdê

Izael

ísidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehl

Güstavcj

Verei

Salvador

Sebastião

ZamoTO

F - favoráveis

C - contJ'áríos

A - aiistTites

A NOME F c A

CeJso

PastoT Andié

Edoeí

Battilani y
Geraldinho y
Jdê y
Ixael

Ísídorro X
Branco y
Turozi y
Juvenal y.
Kel\l y
Gusíavo

Verei X
Salvador y
Sebastião

Zamoro \

F - favoráveis

C - can/iários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

uProjeto de L^/

Autoria do: lA//'.4hD/./ Ç/COUli^GN^/i^c

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em m -^osro

MARTINS

sse^òr Jurídico
OAB/PR 31.312

12002.
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fâftRAVEL A tramitação

^«»ftioe3íT«

WíOTOCOTIS^"^

PROJETO DE LEI N°0^> /2002.

NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1°

DA LEI N.° 1472 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE

DENOMINOU "RUA DOS GERMANIOS^ A VIA

LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 07, 08 E 11

DO JARDIM VERDES CAMPOS, DA PLANTA

GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOU co

No uso das atribuições que nos confere o inciso 1, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o

seguinte Projeto de Lei:

Art, 1® - A ementa da Lei n ®1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Denominff**Rua dos Geranios^a via localizada entre as quadras 07, 08 e 11 do

loteamento Moradia^Verdes Campos, da Planta Geral do Município de Campo
Mourão".

^ Art. 2° -Oartigo 1° da Lei n.® 1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:
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"Art. 1° - Fica denominada *Rua dos Geranios* a via localizada entre as quadras

07, 08 e 11 do loteamento Moradias Verdes Campos, da Planta Geral do

Municipio de Campo Mourão".

p. Art. 3® - As despesas decorrentes desta Lei. correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

jp Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário em especial a Lei n.° 1472 de 08 de abril de 2002.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de iunho de 2002

OWRONSKT

IS/CAO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 067/2002.

\v\v\v.caniaracni.coni.br

DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1® DA
LEI N.° 1472 DE 08 DE ABRIL DE 2002 QUE
DENOMINOU RUA DOS GERMANIOS A VIA
LOCALIZADA ENTRE AS QUADRAS 07, 08 E 11 DO
JARDIM VERDES CAMPOS, DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® A ementa da Lei n.° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Denomina Rua dos Gerânios a via localizada entre as quadras 07, 08 e
11 do loteamento Moradia Verdes Campos, da Planta Geral do Município
de Campo Mourâo".

Art. 2® O artigo 1® da Lei n.° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1® - Fica denominada Rua dos Gerânios a via localizada entre as
quadras 07, 08 e 11 do loteamento Moradia Verdes Campos, da Planta
Geral do Município de Campo Mourâo".

Art. 3® As despesas decon-entes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de agosto de 2002.

/CPX.
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OI-iCIAL

DO MUNICÍPIO N" 712/2002

DE 09/10/2002

LEI N" 1637

D€! 7 de outubro de 2002

Dá nova redação a ementa e ao artigo 1° da Lei
n® 1472 de 08 de abril de 2002 que denominou Rua
dos Gerânios a via localizada entre as quadras 07, 08
e 11 do Jardim Verdes Campos, da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. r A ementa da Lei n° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a
vigorarcom a seguinte redação:

"Denomina Rua dos Gerânios a via localizada entre as quadras
07, 08 e 11 do loteamento Moradia Verdes Campos, da Planta
Geral do Município de Campo Mourãò".

Art. 2® O artigo 1® da Lei n° 1472 de 08 de abril de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1® Fica denominada Rua dos Gerânios a via localizada
entre as quadras 07, 08 e 11 do loteamento Moradia Verdes
Campos, da Planta Geral do Município deCampo Mourão".

Art. 3® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUN
Campo M

roeu

E OUTUBRO"
utJbrode 2002

elli

PreféitcMilííicipal

ierin dó-Pfad
f^eral

Ricardina Dia

ícretária do Pjanejahíiento

PREFEITURA MUmCIPALDE^M^^OUJ^
06RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURAO - PARAÍ JA - CAÓ<A POSTAL 420 -CEP 8V4) 525rilSr. 525-1554^ ÇN^/MF N." 75.904.524/0001-

* ' !i. »^Ar»u..ro/?noamnnmoüraci.Dr.aov.bre-mãii: prèfeitura@carnppp^ürao.pr.gov.br
home-page:http://www.caíÇpomip6mourao.pr.gov.br



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição

Página n° ^ ^

LE IN® 16 37

De 7 de outubro dé 2002

Dá nova redação a ementa e ao artigo 1®
da Lei n<* 1472 dé 08 de abril de 20Q2 que
denominou Rua dos Gérânibs a via

• localizada entre as quadras 07, 08 e 11 do
Jardim Verdes Cait\pòs, da Planta Geral
dò Màriicípiò deCámpò Mõiurão.

O PODER LEGISLATIVO DÉ CAMPÔ
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, PrefeitÔ do
Município, sanciono á seguinte

LEI;

Art. 1® A ementa da Lei n® 1472 de 08 de
abril de 2002, passa a vigorarcom a seguinte redação:

"Denomina f^ua dos Gerânios a via
IpcflllMdfii entre as
loWinento IVIoradia Verdes Campos, da
Planta Geral dp MMnIcfpio de Campo
Mourao"é

Art. 2® O aillgo 1® da .Lei n° 1472 (1^ P8 de
abril de 2002, passa a vigorarcom a seguinte redação;, ,

"Art. 1® Fica denominada Rua dos
Gerânios a via localizada entre as quadras
07, 08 e 11 dQ loteamento Moradia Verdes
Campos, da Planta Geral dp Município de
Campo Mourão".

Art. 3® As despeças decorrentes desta Lei,
correrão à custa das dotações consignadas no orçamento
vigente,

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Campo Mourão, 7 de outubro de 2002
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